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EMENDA ADITIVA 

 

 

Inclua-se na Medida Provisória 766 de 2017, os parágrafos 10 e 11 ao art. 2º da 
MP: 

 
Art. 2º ............................................................................................................... 
............................................................................................................................ 
 
§ 10 Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do caput, o sujeito passivo fará jus 

à redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta 
por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 
100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal. 

 
§ 11 Nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do caput, o sujeito passivo fará 

jus à redução de 90% (noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta 
e cinco por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 
100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.” (NR) 

 
 

 
Justificativa 

 
 
O texto atual da Medida Provisória não prevê anistia ou redução do valor de juros 

e multas, o que representa óbice à adesão de muitos contribuintes, com impacto 
negativo na arrecadação pretendida. Assim, propomos a inclusão de cláusula 
específica estabelecendo condições para anistia do valor dos juros e multas, ou a sua 
redução. Trata-se da inovação trazida pelos parágrafos 10 e 11 do art. 1o (acima). 
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A MP enviada ao Congresso representa apenas mera extensão de prazo para 

pagamento das dívidas, com o máximo de 120 meses. Ademais, como já mencionado, 
o uso do crédito de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, ou mesmo de 
outros créditos próprios, são benefícios circunscritos apenas aos débitos não inscritos 
em dívida ativa. A inclusão de descontos nos juros e nas penalidades certamente 
ampliará a adesão ao regime.  
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